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Excelentíssimo Senhor Ptesidente da Càmara Municipal de Cascavel,

REQUEIRO, nos teÍmos do art. 149, § 1" do Regrmento Interno, seja encaminhado
expediente a Senhora Marcia Baldini, Secretária Municipal de Educação, soücitando as

seguintes informações acerca do atendimento aos alunos e famílias de alunos em situação
de r,-ulnerabiüdade social dutante a pandemia causada pelo Covid-19:

1) Considerando que a merenda escolar é impottante insüumento pedagógico
justamente pelo fato de alimentar crianças em situação de r,'ulnerabilidade social,
entendendo que neste momento a pandemia causada pelo Covid-19 desestutura ainda
mais as famíüas em vulnerabiüdade social, qual a esüatégia da SEMED para atender as

crianças e suas famíüas neste período?

2) A merenda escolar e os valores utilizados paÍa tanto estão sendo transformados em
I(its de alimentâção paÍâ os alunos atendidos pela rede? Em caso positivo informar de que
forma a SEMED está destinando esses alimentos paÍa as criancas. Em caso negativo, por
que ainda não está sendo feito?

3) Compreendendo que já existe atendimento aos alunos da Rede Municipal
inscritos no programa Bolsa Família poÍ parte da Assistência Social, existe outÍo
tipo de atendimento as demais ctianças que não se enquadtam neste critétio?

É o qrr" Requer. Sala das Sessões.

Cascavel-PR,5 de abril de2020.

Justrficativa

Considerando o momento histórico que vivemos em relação a pandemia do Covid-
19, e que além de afetar a saúde, o vírus também af.eta aeconomia, a educação e a realidade

social das pessoas, este tequerimento pÍetende compreendet quais ações o município de

Cascavel estâ teahzando para continuat a alimentat os alunos da tede de ensino,

considetando que a maioria vive em siruação de r,,ulnerabilidade social e que muitas vezes a

merenda escolat é a íruca alimentação que consomem.
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